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COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 279/CGGP, de 08 de setembro de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.058413/2013-11, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90, até 09 de dezembro de 2014, ao servidor 
ROMMEL GOMES RESENDE, Agente em Indigenismo, NI-A.II, matrícula nº 1923156, lotado no Serviço de Contratos da 
Coordenação de Contratos, Compras e Gestão de Materiais e Patrimônio da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos da 
Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 251/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de setembro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelas servidoras, MARIA HELENA 
TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente Administrativo, matrícula nº 0443194, LUZIA APARECIDA ARAUJO 
SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE n° 1107471 e OTÍLIA MARIA BAPTISTA PEIXOTO, Agente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 1045853, todas lotadas na Corregedoria da FUNAI, para, sob a presidência da primeira, 
apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08752.000357/2009-43, no âmbito da Coordenação Regional de Campo 
Grande/MS, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 252/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de setembro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, processo nº 
08769.000367/2008-19, objeto da Portaria nº 255/CORREGEDORIA/FUNAI, de 14 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço da FUNAI nº 08, de 15 de agosto de 2014. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 253/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de setembro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, processo nº 
08752.000351/2012-71, objeto da Portaria nº 213/CORREGEDORIA/FUNAI, de 11 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço da FUNAI nº 08, de 12/08/2014. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 254/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de setembro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
 Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores, NADIR DA COSTA 
TAVARES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741, LUIS CARLOS MOREIRA MENDES, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, ambos lotados nesta Corregedoria e MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo, 
matrícula SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS, para, sob a 
presidência do primeiro, apurar os atos e fatos constantes no Processo nº 08620.002445/2009-85, bem como eventuais 
infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 255/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de setembro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelas servidoras, MARIA HELENA 
TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente Administrativo, matrícula nº 0443194, LUZIA APARECIDA ARAUJO 
SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE n° 1107471 e OTÍLIA MARIA BAPTISTA PEIXOTO, Agente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 1045853, todas lotadas na Corregedoria da FUNAI, para, sob a presidência da primeira, 
apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08752.000288/2009-78, no âmbito da Coordenação Regional de Campo 
Grande/MS, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 256/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de setembro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelas servidoras, MARIA HELENA 
TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente Administrativo, matrícula nº 0443194, LUZIA APARECIDA ARAUJO 
SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE n° 1107471 e OTÍLIA MARIA BAPTISTA PEIXOTO, Agente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 1045853, todas lotadas na Corregedoria da FUNAI, para, sob a presidência da primeira, 
apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08752.000033/2009-13, no âmbito da Coordenação Regional de Campo 
Grande/MS, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 257/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de setembro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Comissão de Sindicância Administrativa composta pelas servidoras MARIA ROSILDA 
DOS SANTOS, Agente Administrativo, matricula SIAPE nº 161270, e NEIDE MARIA DA TRINDADE, Telefonista, 
matrícula SIAPE nº 1102976, ambas lotadas na Corregedoria Funai/Sede, para, sob a presidência da primeira, apurar os atos e 
fatos constantes no Processo nº 08620.032159/2014-10, que será instalada no âmbito da Coordenação Técnica Local de Porto 
Seguro/BA, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 258/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de setembro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelas servidoras NEIDE MARIA DA 
TRINDADE, Telefonista, matrícula SIAPE nº 1102976, MARIA ROSILDA DOS SANTOS, Agente Administrativo, 
matricula SIAPE nº 161270, ambas lotadas na Corregedoria Funai/Sede, e JACINETE SILVA AMARAL, Técnica em 
Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 0440058, lotada na Coordenação Geral de Promoção da Cidadania – CGPC, 
para, sob a presidência da primeira, apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08620.000214/2007-75, no âmbito da 
Coordenação Técnica Local de Porto Seguro/BA, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da 
apuração.  
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 259/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de setembro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelas servidoras, MARIA DE LURDES 
SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0445050, MARIO GHISALBERTI LOPES VIDAL, 
Assistente Administrativo, matricula SIAPE nº 0443214, ambos lotados na Coordenação Regional de Nordeste I/AL, e 
RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, lotada na Corregedoria da 
Funai, para, sob a presidência da primeira, apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08620.000657/2005-02, bem como 
eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 260/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de setembro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelas servidoras, MARIA DE LURDES 
SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0445050, MARIO GHISALBERTI LOPES VIDAL, 
Assistente Administrativo, matricula SIAPE nº 0443214, ambos lotados na Coordenação Regional de Nordeste I/AL, e 
RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, lotada na Corregedoria da 
Funai, para, sob a presidência da primeira, apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08620.054168/2014-72, bem como 
eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 261/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de setembro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, processo nº 08620.032172/2014-61, objeto da Portaria nº 189/CORREGEDORIA/FUNAI, de 22 de julho de 
2014, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 07, de 23/07/2014. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 
 


